
Centro de Informação, Mediação, Provedoria e Arbitragem de Seguros 

Arbitragem – Proc. n.º MR/2022/747/IRG 

Ao décimo segundo dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, nas instalações da 

Casa da Cultura, na Rua Pedro Monteiro 64, em Coimbra, reuniu, sob a presidência do Árbitro, , assessorado 

pela , o Tribunal Arbitral do CIMPAS (Centro de Informação, Mediação, Provedoria e Arbitragem de Seguros) com 

vista à resolução do litígio em que é 

Reclamante: 

Reclamada: , ambos identificados nos autos. 

Declarada aberta a audiência e feita a chamada das pessoas convocadas, verificou-se estarem presente: 

- O Reclamante:          , melhor identificado nos autos.

Finda a produção de prova e após ser dada a palavra às partes para se pronunciarem sobre a decisão a tomar, 

foi proferida a seguinte sentença: 

Tendo em conta o relatório pericial e os demais documentos juntos aos autos, considera-se provado que: 

1. O reclamante e a reclamada celebraram um contrato de seguro, um na modalidade Multiriscos. titu-

lados pela apólice n.     

2. O imóvel seguro situa-se na        em        .

3. O imóvel seguro contém painéis solares, instalados no respetivo telhado.

4. No início de abril de 2021, o reclamante detetou uma rutura na tubagem dos painéis solares.

5. Este sinistro foi participado à reclamada em 7/4/2021.

6. Em 18/6/2021, ocorreram danos nas telhas do imóvel seguro e, em consequência, ocorreu a entrada 

de humidade no imóvel seguro.

7. Este segundo sinistro foi causado pelo embate de bolas de granizo no imóvel seguro.

8. Nesta mesma data, outros imóveis situados nas imediações do imóvel seguro foram atingidos e da-

nificados por bolas de granizo de idênticas dimensões.

9. Este sinistro foi participado à reclamada em 18/6/2021.

10. Em data não apurada, o perito indicado pela reclamada deslocou-se ao imóvel seguro.

11. O perito, aquando da sua visita ao imóvel seguro, não acedeu ao telhado do imóvel seguro.

12. A reclamada considerou que nenhum destes sinistros se enquadrava no contrato de seguro, tendo 

disso mesmo dado conhecimento ao reclamante, através de carta de 23/7/2021.
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13. Após a resposta do reclamante, a reclamada manteve a mesma posição, da qual deu conhecimento

ao reclamante, por email datado de 28/12/2021.

14. A reparação dos danos causados pelo primeiro sinistro encontra-se orçada em €871,23.

15. A reparação dos danos causado ao imóvel seguro pelo sinistro de 18/6/2021 encontra-se orçada em

€2.583.

O tribunal formou a sua convicção, quanto aos factos provados, do seguinte modo: 

a) quanto aos factos n.ºs 1 e 2, nas condições particulares do contato de seguro juntas aos autos;

b) quanto aos factos n.ºs 3, 4, 5, 6, 8, 10 e 11, nas declarações do reclamante;

c) quanto ao facto n.º 7, na conjugação do depoimento do reclamante com as fotos das bolas de granizo

juntas aos autos; 

d) quanto ao facto n.º 9, na participação de seguro junta com a reclamação;

e) quanto ao facto n.º 12, na carta enviada pela reclamada ao reclamante e junta aos autos;

f) quanto ao facto n.º 13, no email enviado pela reclamada ao reclamante e junta aos autos; e

g) quanto aos factos n.ºs 14 e 15, nos orçamentos junto pelo reclamante e aceite no relatório de peritagem

Decisão 

Não há nulidades ou exceções que caibam decidir 

A questão essencial que se discute nos presentes autos é a inclusão ou não destes sinistros nas coberturas 

do contrato de seguro outorgado pelas partes ou, ao invés, a sua não inserção (ou, em alternativa, a sua inclusão 

no âmbito de alguma exclusão contratual). 

Importará, por isso, averiguar o que terá originado cada um dos sinistros. 

Nos termos gerais de direito (cfr. art.º 342.º, n.º 1, do Código Civil), incumbe ao reclamante fazer prova 

do seu direito, in casu, do enquadramento do sinistro no âmbito das coberturas garantidas pelo contrato de seguro. 

Ora, isto basta para excluir qualquer responsabilidade da reclamada pelo primeiro sinistro (dano nos pai-

néis solares), uma vez que o próprio reclamante não identifica qual a causa do mesmo e, consequentemente, qual 

a cobertura contratual que poderia ser acionada. 

No que concerne ao segundo sinistro, o reclamante, enquadra o sinistro na cobertura “Tempestade” pre-

vista expressamente nas condições gerais do contrato de seguro, demonstrando que o mesmo se produziu em 

razão do embate de bolas de granizo no telhado do imóvel seguro, tal como sucedeu com outros imóveis situados 

nas imediações do imóvel seguro. 

Por seu turno, a reclamada, não obstante reconhecer a existência de telhas com fraturas recentes, alega 

existirem “outras sem relação causal com a participada ocorrência, mas sim associadas a vícios próprios (binómio 

gelo-degelo) e existência de fraturas não recentes”. 

Como suporte desta sua posição, a reclamada remete para fotografias do telhado, nas quais seria notória 

a falta de conservação das telhas. 
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Ora, sucede que a reclamada não faz qualquer prova das suas afirmações, não apenas porque não junta 

qualquer fotografia, nem tão pouco as condições gerais e especiais do contrato de seguro, nem tão pouco contesta 

a presente ação. 

Esta prova essa afigura-se particularmente relevante na medida em que, ao assumir a existência de telhas 

com fraturas recentes, reconhece implicitamente que esse dano poderia ter origem no sinistro participado (e decli-

nado pela mesma reclamada). 

A tudo isto acresce que o perito indicado pela reclamada não se deslocou ao telhado, circunstância que 

mina a credibilidade do seu relatório, no qual se baseou a tomada de posição da reclamada e, isto é, o declinar de 

responsabilidades. 

Destarte e enquanto facto constitutivo da verificação de uma exclusão contratual preclusiva da pretensão 

indemnizatória do reclamante (art.º 342.º, n.º 2, do Código Civil), incumbia à reclamada provar que o sinistro se 

produzira em razão de um facto não coberto pelo contrato de seguro, nomeadamente por não se preencherem os 

pressupostos da cobertura de tempestade ou, em alternativa, se verificava algumas das exclusões da mesma co-

bertura. 

Em face do exposto, resta concluir pela inclusão do segundo sinistro participado no contrato de seguro 

celebrado entre as partes. 

Relativamente aos valores necessários para a reparação do imóvel seguro, soa objeto de orçamento junto 

pelo reclamante e não contraditados pela reclamada, pelo que o Tribunal adere ao valor constantes dos orçamentos 

juntos pelo reclamante, que totalizam o valor peticionado de €2.583. 

Nesta conformidade e na parcial procedência da reclamação, condena-se a reclamada a pagar ao recla-

mante a quantia de €2.583, incluindo o valor do IVA, embora quanto a este apenas desde que comprovado o 

respetivo pagamento através da correspondente fatura/recibo. 

Coimbra,   

O Árbitro 


